
MENSAGEM Nº 105 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, em face da rejeição pelo Congresso Nacional 
do veto parcial ao Projeto de Lei nº 5.638, de 2020, transformado na Lei nº 14.148, de 3 de maio 
de 2021, que “Dispõe sobre ações emergenciais e temporárias destinadas ao setor de eventos 
para compensar os efeitos decorrentes das medidas de combate à pandemia da Covid-19; 
institui o Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse) e o Programa de 
Garantia aos Setores Críticos (PGSC); e altera as Leis nºs 13.756, de 12 de dezembro de 2018, e 
8.212, de 24 de julho de 1991”, acabo de promulgá-lo, nos termos da Constituição, motivo pelo 
qual ora restituo dois exemplares dos respectivos autógrafos. 

 

 

Brasília, 18 de  março  de 2022. 
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